
EMENDA Nº 03 
 

 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

GABINETE DO VEREADOR MATHEUS FAUSTINO 

 
RESERVA DE RECURSO PARA EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 750/2025 – LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2026 

 

Art. 1º – Reserva recursos na Ação nº 10.302.146.2315, com objetivo de garantir os recursos 

necessários para a ampliação da estrutura hospitalar, mediante a disponibilização de camas 

adequadas ao atendimento do Hospital dos Pescadores, conforme quadro demonstrativo a 

seguir: 

  
ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL 
20.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 
10.302.146.2315 - FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DOS PESCADORES 

OBJETIVO 

-​ Aquisição de 04 unidades de camas hospitalares para o Hospital dos 

Pescadores, a fim de fortalecer a capacidade de atendimento, 

melhorar as condições de internação e assegurar maior qualidade na 

assistência prestada aos pacientes; 

Valor R$10.000,00 

 
Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes despesas: 
 

ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL 20.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 
10.302.146.2315 - FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL DOS PESCADORES 

Valor R$18.143.615,00 

Nº de protocolo: 

Data: 

Hora: 
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Sala das Sessões,  08 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

MATHEUS FAUSTINO 

VEREADOR 

Nº de protocolo: 

Data: 

Hora: 


